
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

         CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO VEREADOR CÁSSIO DE MENESES SILVA

CÁSSIO VS-10.

INDICAÇÃO nº  473/2023

INDICA AO  PODER EXECUTIVO QUE REALIZE
ESTUDO  E  APRESENTE  UM  PROGRAMA
DEFINITIVO, PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA
DE ÁGUA E ESGOTO EM TODO O COMPLEXO
VS-10, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

A Câmara Municipal de Vereadores, na sua função de assessoramento, e
eu, membro desta casa, no exercício do mandato a mim conferido, com
fundamento no Art. 44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199
a 201 do Regime Interno, indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do
Senhor Prefeito Municipal de Parauapebas, Darci José Lermen, com cópia
para  o  Diretor  executivo  do  SAAEP  (Serviço  de  Abastecimento  de  Água  e
Esgoto de Parauapebas), Sr. Elson Cardoso, realize estudo e apresente
um programa definitivo, para solucionar o problema de água
e  esgoto  em  todo  o  Complexo  Vs-10,  no  Município  de
Parauapebas, PA.

JUSTIFICATIVA

O fornecimento de água potável e Saneamento básico é de extrema
importância para todos os bairros de uma cidade. Porém, algumas regiões
apresentam maior complexidade, para que o acesso à água de qualidade se
torne  uma  realidade,  e,  possa  a  população  ter  acesso  a  esse  recurso
essencial para a sobrevivência e  manutenção da saúde e da higiene das
pessoas.

No Complexo  Vs-10,  a  falta  de  acesso  à  água potável  e  saneamento
básico  adequado,  constitui-se  uma  problemática  que  tem se  arrastado  por
muito tempo e que clama por uma solução definitiva, precisando sair das ações
paliativas  e  ser  encarado  como  uma  necessidade  que  exige  um Programa
específico de água e Esgoto para o Complexo Vs-10.

Visando encarar definitivamente o problema de abastecimento de água
no complexo Vs-10, faz-se necessário reconhecer que a forma como se tem
tentado  suprir  essa  necessidade,  a  exemplo  de  poços  e  caixas  d’água,
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instaladas na região, não têm alcançado o êxito esperado, gerando cada vez
mais  insatisfação  dos  moradores,  exigindo  que  o  governo  municipal  se
debruce, de modo mais eficiente, sobre esta questão, a fim de apresentar um
programa de ação que resolva, por definitivo, essa questão do abastecimento
de água para todo o Complexo vs-10, em Parauapebas.

Ao apresentar um Programa de água e esgoto para o Complexo Vs-10,
estaremos dando uma satisfação respeitosa a essa parte significativa da nossa
população  e  garantindo  que  o  fornecimento  de  água  potável  para  essa
comunidade encontrará uma solução definitiva. E, assim, estaremos atendendo
a  uma  região  menos  favorecida  e  contribuindo  para  a  redução  das
desigualdades  sociais,  promovendo  o  acesso  à  saúde  e  melhorando  a
qualidade de vida das pessoas. 

Pelas razões expostas, solicito a aprovação dos meus pares para esta
matéria,  no empenho para construirmos uma Parauapebas melhor e mais
digna de se viver.

Parauapebas, 30 de outubro de 2023.

     CÁSSIO DE MENESES SILVA
Vereador - PSD
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